
TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO Nº 080/DE/SMCL/PVH/2025

Processo Administrativo Nº. 00600-00021590/2025-01-e

Unidade Orçamentária: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E PESQUISA –
SMTI. 

Nome do requisitante: Marinês Pereira de Melo 
Cadastro:10078865

Setor/Departamento: Departamento Administrativo - DA Data do Pedido: 01/09/2025 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa especializada para limpeza de
10 (dez) bebedouros no Prédio da SMTI, trimestral (4 vezes ao ano), com inclusão total de peças acessórias, para
substituições quando necessário, nos termos da tabela abaixo, para atender as necessidades da Superintendência
Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa – SMTI, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

LOTE

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR TOTAL R$

1

Contratação  de  empresa  especializada  para  realizar  a
manutenção  preventiva  e  corretiva  em  bebedouros,  sendo  o
serviço trimestral, com inclusão total de peças acessórios, para
substituições quando necessário, nos termos da tabela abaixo. 

SERV. 1  R$ 27.405,00

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

1.1 Serviço de Manutenção Preventiva:  A empresa deverá realizar
visitas  para  manutenção  preventiva  de  todos  os  bebedouros,
conforme  a  necessidade  do  equipamento,  mas  com  uma
frequência mínima de 04 (quatro) vezes ao ano. • A manutenção
preventiva  deverá  incluir:   Limpeza  interna  e  externa  dos✔
bebedouros.  Verificação do sistema de filtragem e substituição✔
de filtros, se necessário. Inspeção e calibração do  sistema de✔
refrigeração  (quando  aplicável).  Testes   de  funcionalidade,✔
garantindo  que  todos  os  bebedouros  estejam  operando
adequadamente. Quantidade de bebedouros 10. 

SERV. 40 R$ 90,00 R$ 3.600,00

1.2 Serviço de Manutenção Corretiva: Em caso de falhas ou defeitos
nos bebedouros, a empresa deverá realizar o reparo imediato,
com  um  tempo  de  resposta  máximo  de  48  horas,  após  a
notificação do Problema. • A empresa deverá fornecer peças de
reposição  originais  ou  de  qualidade  equivalente,  garantindo  o
funcionamento do bebedouro após a reparação. Quantidade de
bebedouros 10.

SERV. 40 R$ 90,00 R$ 3.600,00

1.3. POSSÍVEIS PEÇAS

1.3.1 Mangueira de silicone (modelo compatível) UND. 80 R$ 10,00 R$ 800,00

1.3.2 Gás UND. 40 R$ 85,00 R$ 3.400,00

1.3.3 Termostato (modelo Compatível) UND. 40 R$ 52,00 R$ 2.080,00

1.3.4 Torneiras (modelo Compatível) UND. 80 R$ 36,50 R$ 2.920,00
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1.3.5 Pingadeira (modelo Compatível) UND. 40 R$ 60,00 R$ 2.400,00

1.3.6 Cuba caneta (modelo Compatível) UND. 40 R$ 82,00 R$ 3.280,00

1.3.7 Compressor modelo (modelo compatível) UND. 10 R$ 532,50 R$ 5.325,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 27.405,00 (VINTE E SETE MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS).

1.1.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto constante neste e o respectivo código do Catálogo
de Materiais (CATMAT) ou do Catálogo de Serviço (CATSERV) do sistema, prevalece as especificações do Termo
de Referência. 

1.2. DA NATUREZA DO OBJETO: A natureza do objeto desta contratação são caracterizados como  COMUM,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo aviso, nos termos da
legislação vigente no inciso XIII, Art. 6° da Lei 14.133/2021. Trata-se de fornecimento de material permanente.

1.3.  O prazo para manutenção preventiva e corretiva, deverá ser feita em até 30 (trinta) dias corridos, contados
após a entrega de confirmação de recebimento da Nota de Empenho por parte da CONTRATADA. Os eventuais
atrasos deverão ser comunicados e justificados por escrito para avaliação, podendo a empresa ser penalizada;

1.3.1. O prazo consumo dos serviços é de 12 (doze) meses.

1.4. Esta contratação destina - se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar o
MENOR PREÇO para  a  Administração Pública e será  processada e julgada em estrita  conformidade com os
princípios básicos listados no Art. 5º da Lei 14.133.21. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência,  do interesse público,  da probidade
administrativa,  da  igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da  eficácia,  da  segregação  de  funções,  da
motivação,  da  vinculação  ao  edital/aviso,  do  julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da  razoabilidade,  da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,
atendendo as necessidades da Superintendência Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa – SMTI. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação será através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada na Lei nº 14.133/2021, a qual institui
normas para licitações e contratos administrativos.

2.2.  A escolha  da  contratação  por  Dispensa  de  licitação  na  forma  eletrônica  justifica-se  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 1.000/2025, regulamentada pelo Decreto nº 21.133, de 03 de julho de 2025, Lei nº. 14.133 de
1 de abril de 2021, Decreto n. 18.892 de 30 de março de 2023 que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  que  dispõe  sobre  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  no  Município  de  Porto  Velho  e  dá  outras
providências, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e ainda pelo valor inferior
ao limite estipulado, conforme preceitua o artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e em conformidade com Decreto
nº  12.343, de 30 de dezembro de 2024 e  demais normas regulamentares estabelecidas neste termo e seus
anexos.

Art. 75,  caput, inciso II   R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos).

2.3. A presente justificativa, extraída do processo eletrônico nº 00600-00021590/2025-01-e, no do Estudo Técnico
Preliminar  (e-DOC  1FA2FC09-e  )  visa  motivar  a  contratação  pretendida  nos  autos,  em  atendimento  ao  que
preceitua  a  legislação  aplicável,  em especial  o  contido  na  Lei  nº  14.133/2021.  Neste  sentido,  foi  juntado  ao
processo  nº  00600-00021590/2025-01-e,  o  DFD  (e-DOC  48E120B7-e),  o  qual  fundamentou  a  justificativa,
elaborado  pela  gerência  de  apoio  Administrativo,  qual  realizou  levantamento  da  necessidade  e  estimou  o
quantitativo, e ainda juntado anexo QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO (e-DOC 4F3FC311-e). 

2.4. Assim, seguindo a regular tramitação dos autos, na forma disciplinada da Lei de licitações nº 14.133/2021,
Decreto Municipal nº 18.892, de 30 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 20.964, de 07 de maio de 2025 é que
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formalizamos o presente Termo de Referência Definitivo, com os elementos técnicos apresentados nos autos e
nos limites da competência desta Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL.

2.5. DA JUSTIFICATIVA SMTI

A limpeza, higienização e manutenção dos bebedouros se faz necessária em virtude
da necessidade de troca de filtros, peças danificadas, higienização e conservação dos
equipamentos,  pois  os  mesmos  são  utilizados  diariamente  pelos  servidores  e
visitantes, necessitando se encontrar em pleno funcionamento e higienização para que
seja oferecida água sem contaminação por falta de manutenção e higienização. Vale
ressaltar que a prestação de serviços de manutenção em bebedouros se justifica face
ao interesse público de manter  os serviços da administração pública municipal,  os
bebedouros são equipamentos que apoiam a realização de atividades essenciais ao
cumprimento  das  atividades  administrativas  realizadas  por  esta  municipalidade,  os
serviços  solicitados,  contribuirão  para  a  adequação  do  ambiente  para  o
desenvolvimento das atividades exercidas nesta SMTI. A manutenção visa manter a
qualidade  da  água  consumida  pelos  servidores,  colaboradores  e  contribuintes  da
unidade, bem co 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada no Item 5. do Estudo Técnico Preliminar (e-
DOC 1FA2FC09-e) visa motivar a contratação pretendida nos autos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratada deverá considerar total e plenamente todas as especificações contidas no Termo de Referência e
deverá estar apta a atender, de maneira satisfatória, a demanda do objeto.

4.2. O objeto da contratação tem a natureza de bens e serviços comuns, em conformidade com o disposto na Lei
nº 14.133/2021 em seu artigo 6º, inciso XIII, ou seja, os padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos
pelo termo/aviso, por meio de especificações usuais de mercado. Ademais, a contratação é usual no âmbito da
Administração Pública e o bens, conforme sua descrição está disponível,  a qualquer tempo, em um mercado
próprio e estável, composto por diversos fornecedores, cujos serviços são comparáveis entre si, de modo que
permite a decisão de aquisição com base no menor preço.

4.3. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Pública,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4. Os serviços serão realizados em horário normal de trabalho desta SMTI, compreendido de segunda a sexta
feira no horário de 08:00 às 14:00 horas;

4.5. Para  a  perfeita  execução  do  objeto,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários.

4.6. Deverá ser fornecida garantia mínima da manutenção dos bebedouros por 3 (três) meses, mediante Termo de
Garantia.

4.7.  A Garantia dos materiais  e serviços executados, contra todos os defeitos,  vícios e falhas de execução e
funcionamento, considerando-se as condições normais de uso, por um período de no mínimo 3 (três) meses, a
partir do recebimento definitivo.

4.8. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam na Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.8.1. Que  os  bens  sejam constituídos,  no  todo  ou  em  parte,  por  material  reciclado,  atóxico,  biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.8.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

4.8.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor  volume  possível,  que  utilize  materiais  recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o
transporte e o armazenamento; e

4.8.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.8.5. A contratada  se  responsabilizará  pela  realização  de  descarte  adequado  das  embalagens  utilizadas  na
execução do serviço.

4.9. Os licitantes deverão observar os requisitos de habilitação previstos no termo/aviso e seus anexos.

4.10. Aptidão para a execução do serviço deverá ser comprovada mediante apresentação de atestados, conforme
estipulado no Termo de Referência.

4.11. Da Subcontratação

411.1. É vedada a subcontratação, transferência e cessão do objeto contratual. 

4.12. Alteração Subjetiva

4.12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do produto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

4.13. Garantia

4.13.1. O  Serviço  terá  garantia  pelo  período  mínimo de  03  (três)  meses,  contados  a  partir  do  despacho  de
recebimento definitivo do objeto emitido pela Superintendência Municipal de Tecnologia da Informação, e Pesquisa
da CONTRATANTE;

4.13.2. O Serviço ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)
e às demais legislações pertinentes.

413.3. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5. DA FORMA DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

5.1.  A Contratada deverá executar os serviços trimestralmente,  para a manutenção preventiva e corretiva,  na
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SMTI – ENDEREÇO: AV. Dom Pedro
II,  nº  826,  centro  –  CEP:  76.801-066  –  Porto  Velho  –  RO  –  Horário:  08:00  às  14:00  –  e-mail:
da.smti@portovelho.ro.gov.br. Telefone: (69) 3901-6326.
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5.2. Prazo para início da Execução dos Serviços

5.2.1.  Após assinatura do contrato ou documento equivalente,  a Contratada deverá iniciar o fornecimento dos
serviços em até 30 (trinta) dias corridos, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções cabíveis.

5.3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

5.3.1. Manutenção preventiva

5.3.1.1. A manutenção Preventiva tem por objetivo todas e quaisquer ações técnicas necessárias à garantia de um
melhor desempenho e durabilidade dos equipamentos, consistindo na remoção do equipamento para limpeza,
higienização e revisão dos componentes elétricos, hidráulicos e mecânicos das unidades internas e externas dos
equipamentos;

5.3.1.2. manutenções trimestrais para limpeza e verificação das condições em que se encontram os aparelhos de
bebedouros, inclusive testes e ajustes. As vistas deverão ser previamente agendadas com o executor de contrato
(DA/SMTI e/ou DAA/SMTI) e poderão ser realizados concomitantemente com a manutenção corretiva;

5.3.1.3. Efetuar testes de regulagem, eficiência e controle de temperatura;

5.3.1.4. Deverão ser utilizados na limpeza somente produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde,
sendo proibida a utilização de substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas.

5.3.2. Manutenção Corretiva

5.3.2.1. Os serviços de manutenção corretiva, quando necessários serão solicitados pela CONTRATANTE e deverá
ser precedido de um orçamento prévio que deverá ser preparado pela(s) CONTRATADA(S), de forma detalhada,
abrangendo a(s) marca(s)/modelo(s) e número do(s) tombamento(s) patrimonial(is) do(s) equipamento(s) a ser(em)
consertado(s),  e  deverá  constar  nome da(s)  peça(s),  quantidade(s),  marca(s),  referência(s),  modelo(s)  etc,  a
ser(em) substituída(s);

5.3.2.2. Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) encontram-se instalado(s),exceto nos
casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-lo(s) até a oficina da
CONTRATADA, quando será necessária a autorização do CONTRATANTE, sem que o deslocamento incorra em
qualquer ônus para a SMTI;

5.3.2.3. Todas as peças, compressores, mangueiras e gás refrigerante entre outras peças, quando for necessário a
substituição, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, não sendo aceito peças usadas ou recondicionadas, ou
seja, deverão ser novas e genuínas, bem como, o orçamento prévio será submetido à verificação de que os preços
constantes do mesmo, são compatíveis com os de mercado;

5.3.2.4. Quando  da  solicitação  de  orçamento  prévio,  a  CONTRATANTE  determinará  o  prazo  máximo  para
apresentação do mesmo, que não poderá exceder 48 (quarenta e oito) horas;

5.3.2.5. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a CONTRATADA a executar
e fornecer o que for aprovado;

5.3.2.6. A CONTRATADA deverá  indicar,  obrigatoriamente,  no  orçamento  prévio,  o  prazo  para  execução  dos
serviços orçados, contados da data da entrada do equipamento em sua oficina, quando for o caso, ou quando
consertado no local onde encontra-se instalado;

5.3.2.7. As peças, compressores e termostato, quando substituídos, deverão ser entregues à CONTRATANTE,
após o conserto dos equipamentos;
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5.3.2.8. Os serviços de manutenção corretiva somente serão executados pela CONTRATADA, após a aprovação
do orçamento prévio e respectiva autorização da CONTRATANTE;

5.3.3. Das possíveis peças para substituição

5.3.3.1. A relação de possíveis peças estão dispostas no Item I, deste Termo.

5.3.3.2. Todas as peças substituídas durante a manutenção preventiva ou corretiva deverão ser apresentadas ao
Departamento Administrativo da SMTI.

5.3.3.3. São de responsabilidade da Contratada, sem ônus adicional para o Contratante, a execução dos serviços e
a utilização dos insumos tais como: lubrificantes, solda, produtos de limpeza, ferramentas entre outros.

5.3.3.4. As peças de reposição deverão ser originais, não serão aceitas peças ou componentes recondicionados,
ou de marca diversa da marca dos aparelhos.

5.3.3.5. A contratante fica autorizada a realizar cotações em outras empresas do ramo, nas aquisições das peças.
Sendo constatadas vantagens em relação ao orçamento da contratada, a mesma poderá cobrir tal vantagem ou
igualar ao menor preço cotado.

5.3.6. A limpeza, higienização e manutenção dos bebedouros se faz necessária em virtude da necessidade de
troca de filtros, peças danificadas, higienização e conservação dos equipamentos, pois os mesmos são utilizados
diariamente pelos servidores, necessitando se encontrar em pleno funcionamento, de acordo com o estipulado
neste Termo de Referência ou em atendimento à solicitação do fiscal do contrato e deverá seguir a periodicidade
trimestral em datas a serem combinadas com o fiscal do contrato.

5.3.7.A  limpeza,  higienização  e  manutenção  dos  bebedouros  contratada  deverá  fornecer  mão  de  obra
especializada,  ferramentas,  todos  os  materiais  de  consumo,  quaisquer  peças  e  equipamentos  necessários  à
realização dos serviços, sem ônus para a SMTI e que deverão seguir as especificações dos fabricantes, normas
técnicas pertinentes ao objeto e legislação vigente. 

5.4. DO RECEBIMENTO

5.4.1. O recebimento e  aceitação dos serviços  serão  observados  as especificações contidas  neste  termo de
referência e no aviso e as disposições contidas nos Artigo 140, da Lei nº 14.133/2021.

5.4.2. Expedida a Autorização de Fornecimento e/ou Executado o contrato, o recebimento de seu objeto ficará
condicionado à observância das normas contidas no artigo 140, inciso II, alíneas “a” e “b” e § 2º °, Lei 14.133/21, e
alterações, sendo que a conferência e o recebimento ficarão sob a responsabilidade de Servidor e /ou Comissão
de Recebimento, podendo ser:

a)  Provisoriamente,  em  até  05  (cinco)  dias  depois  de  efetuada  a  entrega,  para  posterior  verificação  da
conformidade dos serviços com as especificações, no local de entrega, um servidor designado fará o recebimento
dos materiais limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota fiscal, fazendo constar no
canhoto e no verso da Nota a data da entrega dos materiais. O recebimento suprarreferido dar-se-á através de
recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega; 

b) Definitivamente, será feito após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação
no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  por  servidor  que  procederá  ao
recebimento, realizando todos os testes, verificando as especificações e as qualificações do material entregue, de
conformidade com o exigido; 

5.4.3. O recebimento provisório  ou  definitivo  não exclui  a  responsabilidade civil  pela  solidez  e  segurança do
fornecimento do objeto, nem ético-profissional, para perfeita execução do objeto, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou pelo instrumento equivalente.
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5.4.4. O Fornecedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.

5.4.5. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o (s) material(is) solicitado não atende às especificações
previamente definidas neste termo de Termo de Referência, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em
parte, obrigando-se a contratada providenciar a substituição do material não aceito, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos.

5.5.6. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos, se
algum material constante na mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a
data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme solicitado. 

6. GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  da  fiscalização,  que  conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1.1. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.2. Da Fiscalização

6.2.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, brigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pela Superintendência Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa –
SMTI; 

6.2.2. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es) ou comissão,
doravante denominado (s) FISCAL (IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante
desta Superintendência, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas
as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das
falhas observadas, conforme prevê os artigos. 117 e 140 da Lei nº 14.113/21; 

6.2.2.1. A existência da fiscalização da Superintendência não diminui ou altera a responsabilidade da empresa
contratada. 

6.2.2.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VI); 

6.2.2.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato,  com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.2.2.4. A existência da fiscalização da Superintendência não diminui ou altera a responsabilidade da empresa
contratada. 

6.2.2.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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6.3. Gestor do Contrato

 
6.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1.  O pagamento  deverá  ser  efetuado  mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal  acompanhada  das  devidas
requisições  que  deram  origem  ao  fornecimento  pela  contratada,  devidamente  atestadas  pela  Administração,
conforme disposto no art. 141 da Lei nº 14.133 de 2021;

7.1.1. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, será de 30 (trinta)
dias, contados da data de sua apresentação.

7.1.2. Não será efetuado qualquer pagamento de parcela controvertida à (s) empresa (s) Contratada (s) enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE,
o valor  devido deverá  ser  acrescido de atualização financeira,  e  sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP 
Onde: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP valor da parcela paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 I = (TX) I = (6/100)    I = 0,00016438 

            365                 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7.3.  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a
Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo. 

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, poderá devolvê-la,
para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

7.5.  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a
Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo. 

7.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, poderá devolvê-la,
para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

7.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento
das condições contratuais. 

7.8. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações
judiciais, devidamente protocoladas no órgão. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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7.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo
de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

7.10. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à
CONTRATADA. 

7.11. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de
Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS),  e  Certidão  Negativa  da  Receita  Estadual,  Certidão  Negativa  Municipal  e  Certidão  Negativa  Federal,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sítios eletrônicos 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta por dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de [MENOR PREÇO POR LOTE].

8.2. Exigências de habilitação

8.2.1. As Exigências de Habilitação: Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos nos artigos 62 a 69 da Lei n. 14.133/2021 as quais
estão estabelecidas neste Termo e AVISO de DISPENSA.

8.3. Qualificação técnica 

8.3.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica, exclusivamente em nome do licitante, expedidos por
pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprovem  o  fornecimento  de  materiais  permanentes
compatíveis com o objeto deste instrumento.

8.3.1.1. Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão, obrigatoriamente, estar em papel
timbrado com identificação e endereço da emitente, o nome completo do signatário, estando as informações ali
contidas sujeitas a verificação de sua veracidade por parte da Administração. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A  estimativa  prévia  de  valor  da  contratação  foi  realizada  em  conformidade  com  a  PORTARIA  Nº
002/2024/SML/PVH, 003/2023, de 08 de fevereiro de 2024 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho
de  2021.  Os  parâmetros  utilizados  pelo  Departamento  de  Pesquisa  Mercadológica,  estão  devidamente
enquadrados  conforme eDOC 3873035A e  eDOC 3D945985.  Os valores  estimados  estão  conforme quadro
comparativo. 

9.2. Em conformidade com a Pesquisa de Preços, o valor estimado para a contratação é de R$ 27.405,00 (VINTE
E SETE MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS). 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. Obrigações da contratada 

10.1.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas no Termo, no Contrato e na Proposta, de forma que os serviços
sejam realizados com esmero e perfeição.
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10.1.2.  Além  das  obrigações  resultantes  da  aplicação  da  Lei  nº.  14.133/21  e  demais  normas  pertinentes  a
legislação brasileira, bem como, as normas previstas no Termo de Referência e seus Anexos, são obrigações da
CONTRATADA:

10.1.3. Entregar todos os serviços constantes na Nota de empenho em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar
da data do recebimento da nota de empenho, conforme o Termo de Referência.

10.1.4. A qualidade dos serviços, deverá ser rigorosamente àquele descrito na Autorização de Fornecimento, não
sendo  aceito  em  nenhuma  hipótese,  outro  diverso  daquele,  devendo  a  execução  do  objeto  contratado  ser
executado dentro os requisitos de QUALIDADE;

10.1.5. Emitida Nota Fiscal em duas vias deverá indicar o número: do Processo, da Nota de Empenho, o nome e
número  do  Banco,  Agência  e  número  da  Conta-Corrente  da  CONTRATADA onde  será  realizado  o  crédito
correspondente ao pagamento do objeto deste instrumento. Em favor da Prefeitura Municipal de Porto Velho, sob o
CNPJ nº. 05.903.125/0001-45, situada na Av. Sete de Setembro, nº 237 – Centro – CEP: 76.801- 020 – Porto
Velho/RO.

10.1.6. Deverá comunicar o Departamento responsável pela solicitação dos produtos, no prazo máximo de 10 (dez)
dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento por
escrito, sob pena de sanções administrativas.
10.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição dos
produtos, objeto deste certame, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, observado o que
dispõe o art. 125 da Lei 14.133/21.

10.1.8. A CONTRATADA não pode transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato, nem subcontratar qualquer
parte do mesmo a que esta é obrigada a cumprir, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE.

10.1.9. Deverá obedecer no ato da entrega às condições ofertadas na proposta de preço: prazo de validade e a
marca do produto  ofertado,  o  fabricante,  tipo  de apresentação,  quantidade por  embalagem e procedência do
produto.

10.1.10. Por ocasião do recebimento provisório ou definitivo, caso seja detectado que os serviços e/ou produtos
não  atendem  as  especificações  dos  objetos  descritas  neste  Termo  de  Referência  e  seus  Anexos,  poderá  a
Administração rejeitá-lo,  integralmente  ou em parte,  obrigando-se  a empresa CONTRATADA a  providenciar  a
substituição  dos Produtos  não aceitos,  no prazo  máximo de 05  (cinco)  dias corridos  a  contados  da data  do
recebimento da Notificação.

10.1.11. Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com frete, ensaios, testes, laudos, e demais
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça
necessário.

10.1.12. As peças disponibilizadas a CONTRATANTE deverão ser novas e de primeiro uso, ser mantidos em
perfeito estado de utilização, devendo a CONTRATADA fornecer, sem qualquer ônus para o Município, quaisquer
componentes adicionais necessários para o fiel fornecimento dos Materiais e a sua utilização adequada;

10.1.13. Em todo caso de devolução ou extravio dos Materiais, a contratada será responsável pelo pagamento,
fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;

10.1.14. A CONTRATADA deverá comprovar, sempre que requerido pela Administração, por meio de cópias de
notas fiscais, a procedência materiais,  ou partes,  bem como de outros materiais necessários à prestação dos
serviços.

10.1.15. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE ou de suas representações obtidas
em função da prestação do serviço contratado.
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10.1.16. Recolher,  no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que, eventualmente,  lhe
sejam aplicadas,  por  meio de procedimentos  administrativos,  decorrentes  de  descumprimento  das  obrigações
contratuais.

10.1.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto
contratual,  de  acordo  com Lei  nº  14.133/2021,  art.  124,  §1,  em até  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor
contratado;

10.1.18. Apresentar,  após  a  fase  de  lances,  junto  com  sua  documentação  para  a  habilitação,  os  seguintes
documentos:

10.1.18.1. Catálogos dos Materiais/Itens ofertados, com informações técnicas, que demonstrem o atendimento aos
requisitos mínimos estabelecidos neste instrumento.

10.1.18.2. Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a licitante já forneceu os produtos do objeto licitado, em características e quantidades.

10.1.19. Responsabilizar por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao Município ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados na execução do contrato.
10.1.20. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e demais encargos sociais
relativos a seus empregados.

10.1.21. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,  direta ou
indiretamente, sobre os materiais solicitados.

10.1.22. Em todo caso de devolução ou extravio dos Materiais, a contratada será responsável pelo pagamento,
fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;

10.1.23. Reparar corrigir,  remover,  às suas expensas, no todo ou em parte,  os materiais em que se verifique
qualquer dano em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias corridos.

10.1.24. Em caso de extravio dos Materiais antes de sua recepção pela Contratante, a contratada deverá arcar
com todas as despesas.

10.1.25. A CONTRATADA deverá cumprir a cota, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida
pela Lei nº 13.146, de 2015;

10.1.26. A CONTRATADA deverá cumprir a cota, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos, que dentre os (as) aprendizes a serem contratados (as) deverá ser priorizado (a) adolescente entre 14 e 18
anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§
1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023;

10.1.27. A CONTRATADA deverá orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

10.2. Das obrigações da contratante

10.2.1.  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser  solicitados.  Empenhar  os
recursos necessários, garantindo o pagamento. Rejeitar,  no todo ou em parte, os materiais entregue fora das
especificações deste instrumento e cumprir com as disposições da contratação.
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10.2.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o fiel cumprimento de
suas obrigações e prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela mesma.

10.2.3. Acompanhar, atestar e efetuar o recebimento dos serviços correspondentes aeste instrumento, por servidor
ou  Comissão  de  Recebimento  dos  produtos,  devidamente  legalizado,  conforme  prevê  o  art.  140,  da  Lei  n.º
14.133/21, bem como rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a empresa entregar fora das especificações do
Termo de Referência e seu (s) Anexo(s), não eximindo a CONTRATADA de sua total responsabilidade quanto ao
cumprimento de suas obrigações.

10.2.4. Comunicar  imediatamente  à  empresa  CONTRATADA toda  e  qualquer  ocorrência  relacionada  com os
serviços;

10.2.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda  que vinculados  à  execução do  presente  Termo de  Contrato,  bem como por  qualquer  dano causado  a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2.6. Efetuar  o  pagamento  da  empresa  CONTRATADA em  conformidade  ao  estabelecido  neste  Termo  de
Referência, mediante conferência dos documentos: Nota Fiscal/Fatura, e devidamente atestados por servidor ou
comissão  encarregado  do  recebimento  e  observado  o  cumprimento  integral  das  disposições  contidas  neste
instrumento.

10.2.7. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias conforme determina o Inciso XI do artigo 92 da Lei 14.133/2021;

11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E APLICAÇÃO DA SANÇÕES 

11.1. À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, aplicar-se-ão, conforme
a natureza e gravidade da falta cometida, sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescrita pelas
Lei nº 14.133/2021, e previstas no termo, aviso e/ou contrato), as seguintes penalidades:

I – Advertência; 

II – Multa, nos seguintes percentuais: 

a) No atraso injustificado da entrega do produto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,5%
(cinco centésimos por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida, limitado a 30% (trinta por cento); 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-
á mora de 0,5% (cinco centésimos por cento) por hora sobre o valor total do empenho, limitado a 30% (trinta por
cento); 

c) No caso de atraso injustificado para substituição do produto, 0,5% (cinco centésimos por cento) ao dia sobre o
valor do produto, incidência limitada a 10 (dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do produto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento)
sobre o valor do produto;

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro)
atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de
outras cominações; 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais
grave prevista no Inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 
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III – Inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a contratado à aplicação das seguintes multas: 

a) Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor contratado; 

b) Pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de 5% sobre o valor do contrato, levando em consideração
para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida; 

c)  Na hipótese  de  a  empresa recusar-se  a  formalizar  o  contrato  no  prazo  informado,  durante  a  vigência  da
proposta, caracteriza-se a inexecução total da obrigação assumida.

IV – Impedimento de licitar e contratar; Art. 156, inciso III da Lei nº 14.133/2021.

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
fulcro no Art. 156, da Lei nº 14.133/2021, quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas,
praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

11.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

11.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e
do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei.

11.4. Reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade  será  concedida  sempre  que  o  contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

11.5. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, devendo a solicitação dilatória, sempre por
escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida
contemporaneamente  ao  fato  que  ensejá-la,  sendo  considerados  injustificados  os  atrasos  não  precedidos  da
competente prorrogação.

11.6. As  multas,  aplicadas  após  o  regular  processo  administrativo,  serão  descontadas  dos  pagamentos
eventualmente devidos ao Contratado.

11.7. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Art.  155 da Lei  nº  14.133,  de 2021,
apuradas  em  regular  processo  administrativo,  sujeitam-se  às  sanções  previstas  no  Art.  156  da  mesma  Lei.
Conforme Decreto nº 18.892/2023, Art. 95.

11.8. A  reabilitação  alcança  quaisquer  penas  aplicadas  em  decisão  definitiva,  assegurando  ao  licitante  ou
contratado o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação. Conforme Decreto nº 18.892/2023, Art. 130.

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Municipal.

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF pela Contratante.

11.11. No mais, em casos de inadimplemento, aplicam-se as sanções, as formas, os prazos e demais prerrogativas
previstas nos arts. 95 à 130 do Decreto Municipal Lei 18.892/2023. (SANÇÕES ADMINISTRATIVAS);

12. INSTRUMENTO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Da Contratação 
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12.1.1. A contratação  decorrente  deste  Termo,  será  procedida  de  acordo  com o  preconizado  no  Art.  90,  em
consonância ao Art. 92, da Lei nº 14.133/2021, o qual será instrumentalizado por meio de assinatura de Contrato,
que terá força obrigacional e vincula o fornecedor à sua proposta, a este Termo de Referência, sem prejuízo às
demais obrigações decorrentes de Lei e normas.

12.1.2. A contratação resultante do objeto deste Termo de Referência, reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90.

12.2. Da Vigência

12.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por igual período. 

1.2.2. A prorrogação contratual dependerá do valor total do contrato para efeito de enquadramento nos incisos I e II
do artigo 75 deve ser calculado diante de todas as prorrogações possíveis e previsíveis, o valor limite para fins de
apuração deve ser considerado por exercício financeiro, limite legal da dispensa.

12.3. Do reajuste

12.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado da Administração. E-doc. 3D945985-e Data-base PORTO VELHO (RO), 06 DE OUTUBRO DE
2025. 

12.3.2. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento da CONTRATADA devidamente assinado pelo seu
responsável, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional
de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.

12.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

12.3.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.3.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.3.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

12.3.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.3.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  serão  proveniente  de  recursos  consignados  no  orçamento  da
Superintendência Municipal Tecnologia da Informação e Pesquisa - SMTI, detalhado abaixo:  

PROJETO ATIVIDADE: 02.81.04.122.0007.2.001 - Administração da Unidade
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Serviços de Terceiros PJ
Fonte: 1.500.0000.0000.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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14.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer  natureza pelos fornecedores,  cujo  prazo não
conste deste Termo de Referência, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

14.2. As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de Referência.

14.4. O  foro  de  Porto  Velho  –  RO,  com exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado que seja,  será  o
designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente contratação.

14.5. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR é parte integrante do Termo de Referência (documento que faz
parte da fase de planejamento de contratações públicas, com intuito de demonstrar a necessidade da contratação
e instruir a elaboração do Termo de Referência definitivo).

Porto Velho/RO, 21 de outubro de 2025.

Responsável pela elaboração:

MARIA DOMINGAS DA CUNHA IANNUZZI
Aux. de Serviços Gerais – DA/DAA/SMTI/SGOV
Matrícula: 62563

MARINÊS PEREIRA DE MELO
Diretora Administrativo/DA/SMTI/SGOV 
Matrícula: 10078865 

Responsável pela revisão: (todos os envolvidos na fase de planejamento e elaboração do DFD e ETP.

MARIA DOMINGAS DA CUNHA IANNUZZI
Aux. de Serviços Gerais – DA/DAA/SMTI/SGOV
Matrícula: 62563

MARINÊS PEREIRA DE MELO
Diretora Administrativo/DA/SMTI/SGOV
Matrícula 10078865

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA 
Declaro estar ciente dos principais riscos desta contratação e AUTORIZO O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
na forma legal conforme competência prevista na Lei Complementar Municipal nº 648/2017 e demais alterações. 

CEZAR EDUARDO DONDONI MARINI
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa – SMTI

Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL
Rua México, nº 2331, Bairro Nova Porto Velho

CEP: 76.820-152; Porto Velho – RO
E-mail: pregoes.sml@gmail.com

15

e-DOC 860A4D4B
Proc 00600-00021590/2025-01-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 860A4D4B

mailto:pregoes.sml@gmail.com
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=860A4D4B
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=21590&filter[anoproc]=2025


ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e-DOC1FA2FC09

O Estudo Técnico Preliminar é considerado parte integrante do Termo de Referência, informamos que os mesmos
poderão ser adquiridos junto ao AVISO DE DISPENSA,  disponibilizados no Portal  da Prefeitura de Porto Velho
(www.portovelho.ro.gov.br) e Portal de Compras de Licitação Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
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